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MUNICÍPIO DE PALMITAL 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2021 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Palmital-Pr, sediado 
na Rua Moises Lupion, nº 1001, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002 e da Lei 
Complementar Federal n.° 123/2006,  da Lei Municipal 1025/2016, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas complementares, e das exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 
Data da Sessão: 12/05/2021 a partir das 08:30 Hs. 
 
Horário: 08:30Hs (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF). 
 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08:30Hs do dia 12/05/2021. 
 
Plataforma: COMPRASBR endereço: www.comprasbr.com.br  
 
Edital Local:www.comprasbr.com.br e www.palmital.pr.gov.br, no qual o edital está disponível para 
“download”. 
 
Contato: Telefone: (42) 3657-1222 (Ramal 25) – E-mail: <licitapalmital@gmail.com>.horário de 
Atendimento: De segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30h 
 

 
2 - OBJETO 
2.1 - A presente Licitação tem por objeto a aquisição de moveis e equipamentos, para 
atendimento a atividades da Secretaria Municipal de Assistência social, conforme quantidades 
e características técnicas descritas no anxo I. 

 

2.2 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a licitante 
EXAMINOU CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS e 
que atendem todas as características e especificações mínimas exigidas. 

 
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na 
forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados 
no Portal de Licitações Compras BR, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. 
3.2 - Não será admitida a participação de: 

a) empresas que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e impedidas para licitar 
ou contratar por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados; 

b) empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de 
credores ou em dissolução ou em liquidação; 

c) empresas cujos proprietários ou sócios sejam servidores públicos, vereadores ou 
agentes políticos do Município de PALMITAL - PR; 

d) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladas, coligadas ou subsidirários 
entre si; 

3.2.1 - A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis. 
3.3 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
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4 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através 
do site “http://comprasbr.com.br”. 
4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de PALMITAL, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda quepor terceiros. 

 
4.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora 
marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas. 
5.1.1 - A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a 

seguir: 
a) conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total por lote, sendo que: 
a.1) no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 
a contratação; 

b) conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a 
especificação complementar do objeto cotado; 

c) conter a marca e o modelo do objeto cotado; 
5.1.2 - A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de abertura desta licitação. 
5.2 - Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 
5.3 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos 
durante a sessão pública. 
5.4 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua 
desconexão. 
5.5 - Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-
ão os prazos estipulados neste edital. 
5.5.1 - Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, o pregoeiro aceitará as 
propostas e colherá, após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) 
informação(ões) referente(s) ao(s) dado(s) faltante(s). 
5.5.1.1 - Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a 
indagação do pregoeiro via chat, a sua proposta será considerada desclassificada. 

 
6 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará 
início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade das 
propostas conforme exigências do edital. 

http://comprasbr.com.br/
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7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 - Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no 
endereço eletrônico e no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor 
correspondente ao PREÇO POR ITEM. 
7.2 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes neste Edital, salvo por motivo justo e aceito pelo Pregoeiro. 
7.3 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 

condições: 
7.3.1 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema; 
7.3.2 - No caso de lances de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar; 
7.3.3 - Os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

7.4 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
7.5 - Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este 
equívoco der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexeqüível, o preço 
incompatível ou lance manifestamente inexeqüível poderá, motivadamente, ser excluído do 
sistema. 
7.6 - Ao término do horário para o Recebimento dos Lances, o Sistema eletrônico emitirá aviso, 
informando que o certame entrou em horário randômico, com duração de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 
7.6.1 - O horário randômico tem por objetivo disponibilizar tempo extraordinário aos interessados 
para que possam registrar seu(s) último(s) lance(s). 
7.6.2 - Por isso, o intervalo do horário randômico poderá ser suficiente ou não para o registro de 
um ou mais lances, uma vez que o seu encerramento será efetuado de forma automática pelo 
sistema. 
7.7 - Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.8 - Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo preço foi o menor. 

 
8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1 - Após análise da proposta, o Pregoeiro divulgará a melhor proposta classificada a participar 
da etapa de lances para cada item, e as propostas desclassificadas se houverem. 
8.2 - Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital. 
8.3 - Será desclassificada a proponente que: 

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 
b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas 
propostas dos demais proponentes; 
c) após a etapa de lances, apresentar preços manifestamente inexequíveis ou que 
ultrapassem o valor máximo unitário fixado pela Administração. 

 
9 – HABILITAÇÃO 
9.1 – Para habilitação na presente licitação será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

 
9.1.1 - Habilitação Jurídica: 
9.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
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administradores, ou; - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício. Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha 
em seus atos constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 
9.1.1.2 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
OBS.: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam 
dispensados de autenticação. 

 
9.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.1.2.1 - Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
através de Comprovante de Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data de 
emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 
9.1.2.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, atráves de Certidão emitida pela Secretaria 
da Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional, com data de 
emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no corpo 
da Certidão o seu prazo de validade; 

9.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 
9.1.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede da 
empresa licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 
9.1.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei; 
9.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - 
Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, 
quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 
12.440/2011). 

 
OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 

 
9.1.3 – Qualificação Econômico-financeira: 
9.1.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar 
expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

 
9.1.4 – Qualificação Técnica: 
9.1.4.1 – Apresentar comprovante de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, objeto 
de natureza semelhante ao objeto do presente Edital, através da apresentação de 01 (um) ou 
mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente assinado por responsável da área, com nome legível. 

 
9.1.5 – Outros Documentos: 
9.1.5.1 - Declarações Obrigatórias: 
I - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pelo representante legal da 
empresa proponente onde atende, conforme modelo constante do Anexo II deste edital, no 
mínimo: 

a) para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei 
nº 9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz (); 
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Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
b) que não foi declarada inidônea, suspensa, nem impedida para licitar ou contratar com 

a Administração Pública de qualquer natureza e esfera governamental; 
c) que o ato constitutivo é vigente; 
d) que não possui em seu quadro societário servidores públicos da ativa, vereadores ou 

agentes políticos do Município de PALMITAL - PR; 
e) que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. 

 
OBSERVAÇÃO: Após conhecida a empresa vencedora, será inabilitada a que tenha sido 
declarada inidônea, suspensa e impedida para licitar ou contratar por ato do Poder 
Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados, sendo verificada tal 
restrição no site: www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 

 
9.2 – Tratamento diferenciado para as ME/EPP: 

9.2.1 - As licitantes que se enquadram como ME/EPP, nos termos da LC 123/2006, deverão 
comprovar essa condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de 
seu domicílio, conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 
30/04/2007, certidão essa que deverá ser encaminhada ao Pregoeiro juntamente com os demais 
documentos. 
9.2.2 - Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos 
termos do art. 3º da LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do 
mesmo artigo, a licitante deve identificar-se como tal no Portal de Licitações, para usufruir dos 
benefícios previstos na referida LC 123/2006. 

 
9.3 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.3.1 - Os documentos de habilitação deverão ser anexados diretamente no campo específico da 
plataforma do Pregão Eletrônico, acessível pelo pregoeiro no momento oportuno, sendo 
necessário o encaminhamento de vias autenticadas somente daqueles documentos que não 
puderem ter sua autenticidade confirmada pela internet. 
9.3.2. Não será necessário o encaminhamento dos documentos via e-mail ou fax. 
9.3.3 - Os originais dos documentos exigidos neste edital, que não possam ter sua autenticidade 
confirmada pela internet, bem como a proposta final readequada ao valor final vencido pelo 
licitante, deverão ser encaminhados posteriormente o mais breve possível ao Pregoeiro, no 
endereço da Prefeitura Municipal de PALMITAL - PR, situada na Rua Cel Emilio Gomes, 22, 
CENTRO – PALMITAL - PR - CEP: 84500-054, podendo ser apresentados no original 
acompanhado de cópia para conferência do pregoeiro, ou por cópia autenticada por tabelião. 

 
10 – IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
10.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o encerramento do recebimento das 
propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do presente 
Pregão, aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 8.666/93. 
10.1.1 - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para o encerramento do recebimento das propostas. 
10.1.2 – Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma 
das seguintes providências: 

a) anulação ou revogação do edital; 
b) alteração ou correção do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e 

reabertura do prazo de publicidade; 
c) alteração ou correção no edital e manutenção da licitação, dispensada a nova 

publicação e reabertura de prazo nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha 
afetado a formulação das propostas. 
10.2 – As impugnações ao Edital, poderão ser encaminhadas ao Pregoeiro no e-mail: 
licitapalmital@gmail.com e/ou protocolados junto ao Setor de Licitações, localizado na sede da 
Prefeitura Municipal de PALMITAL, na Rua Moises Lupion,1001, Centro, CEP 85.270-000, 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
mailto:licitapalmital@gmail.com
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Município de PALMITAL - PR, em dias úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, 
examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 
10.3 - É vedada à licitante a utilização de impugnação como expediente protelatório ou que vise a 
tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou 
se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes. 
10.4 – A resposta á impugnação por parte deste Município se dará pela forma mais conveniente, 
podendo ser por e-mail, carta registrada ou entrega pessoal protocolada. 
10.5 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 
que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 
que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação. 

 
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, no Portal de Licitações, quando lhe for 
conferida a oportunidade e prazo para tal, explicitando sucintamente suas razões. 

11.1.1 - A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
11.2 - A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo pregoeiro, 
disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, que será 
disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar 
as contra-razões em igual número de dias. 
11.2.1 - Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta 
por ocasião da retomada da sessão publica do pregão. 
11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
11.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
11.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
11.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

 
12 – PRAZO CONTRATUAL, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
12.1. Os prazos de validade referente ao processo de Pregão são os seguintes: 
12.1.1. O prazo de validade das propostas para o ato de julgamento do Pregão é de 60 (sessenta) 

dias. 
12.1.2. Os produtos, serão solicitados mediante Nota de Autorização de Despesa – NAD, que 
será encaminhada por e-mail pelo Departamento de Compras ou pela Secretaria solicitante. 
12.1.3. O prazo de entrega / execução de cada pedido / NAD é de até 15 (quinze) dias 
corridos, somente se iniciando ou encerrando em dias de expediente da Prefeitura. 
12.1.4. Os equipamentos desta licitação deverão ser entregues diretamente nos locais indicados 
pela Administração na NAD, na zona urbana e/ou rural do Município, em qualquer quantidade 
ou montante solicitado, SEM CUSTO ADICIONAL: 
12.1.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente no local de entrega indicado, sendo 
recusados se for constada qualquer inconformidade ou defeito, devendo o transportador 
recolher o pedido, devolvendo-a a licitante responsável. 
12.1.6. Os produtos serão considerados recebidos em definitivo, após conferência e atestada a 
conformidade do pedido, ocasião em que será a Nota Fiscal encaminhada para o tramite de 
pagamento. 
12.1.7 Pedidos com inconformidades ou defeitos, ainda que constatados após o recebimento 
provisório, deverão ser recolhidos às expensas do fornecedor, sob pena de retenção da Nota 
Fiscal e o não pagamento do pedido até sua regularização; 
12.1.8. Os produtos deverão estar de acordo com a proposta apresentada e transportados 
adequadamente, com todos os documentos exigíveis pelos órgãos fiscalizadores, não cabendo 
ao Município em nenhuma hipótese a responsabilidade de eventuais prejuízos causados por 
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transporte inadequado ou em desacordo com a legislação aplicável. 
12.3. Deixando o adjudicatário de entregar os materiais licitados poderá o (a) pregoeiro (a), sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes 
e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
12.4. Constatados defeitos, irregularidades ou inconformidades dos produtos entregues com 
relação à proposta apresentada, os mesmos deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 
(dois) dias, sem NENHUM CUSTO ADICIONAL à Prefeitura. 

 
13 - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Os pagamentos serão efetuados até o dia 15 do mês subsequente ao da emissão da Nota 
Fiscal de fornecimento do objeto ora licitado, atendendo sempre aos preços ofertados em 
proposta de preços e contrato firmado, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais. 
13.2. Os pagamentos estarão condicionados à apresentação, juntamente com a Nota Fiscal, das 
seguintes certidões: 

- Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa Estadual; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
- Certidão Negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
- Certificado de Regularidade do FGTS; 
- Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
13.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE PALMITAL – CNPJ 
75.680.025/0001-82 
13.4. Nenhum pagamento será efetuado sem o devido processo de recebimento definitivo do 

pedido e 
liquidação da despesa. 
13.5 - Os recursos necessários à presente contratação, acham-se classificados na dotação 
orçamentária que se segue: 
 

   DOTAÇÃO:09.004.08.243.0801.1098.4.4.90.52.00.00 

   FONTE: 816 
 

14 - DAS PENALIDADES 
14.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular 
processo administrativo, à penalidade de: 
a) Advertência para cumprimento do contrato no prazo de 05 (cinco) dias; 
b) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 20 (vinte) dias. 
14.1.1 – A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da 
hipótese de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações. 
14.1.2 - A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
14.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PALMITAL, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 
c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
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Distrito Federal ou municipal. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade de suspensão do subitem anterior, podendo o Município incluir as informações 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela 
Controladoria Geral da União e disponível em 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc. 
14.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

14.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
14.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
14.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
14.5.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
14.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Município. 
14.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
14.8 - Serão aplicadas também a seguinte penalidade para a infração abaixo descrita: 

a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não 
regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 

 
15 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
15.1 - Em observância ao que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de 
execução do Contrato deste Processo de Licitação, Sr Dilcelia Regian Martins, que receberá 
posteriormente, cópia integral do Contrato, para o efetivo exercício de suas atribuições, na qual 
deverá acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 
16.2 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no artigo 7º, da Lei nº 10.520/02, 
bem como as previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
16.3 - Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de PALMITAL na data marcada, a reunião 
realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local. 
16.4 - Detalhes não citados referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir 
a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 
apresentação. 
16.5 – Ao Prefeito Municipal compete revogar a licitação em face de razões de interesse público 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
16.6 – Não cabe ao provedor do sistema qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos 
bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
16.7 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior em 
conformidade com as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 
16.8 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o local da realização do certame, ou seja, o foro da Comarca de PALMITAL/PR. 
16.9 - O fornecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços vencidos, será convocado para 
assinar o contrato no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a homologação, devendo o 
proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 

 
16.10 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro através do e-mail: 
licitapalmital@gmail.com ou por escrito e protocolados junto ao Setor de Protocolo, da Prefeitura 
Municipal, situada na Rua Moises Lupion, 1001 - centro, Cep-85.270-000, na cidade de 
PALMITAL/PR, em dias úteis, no horário de expediente. 
16.11 - São partes integrantes deste Edital: 

 
a) Anexo I –Termo de Referência 
b) Anexo II -Proposta de Preços – Modelo 
c) Anexo III-Declaração de Pleno Conhecimento 
d) Anexo IV-Declaração de Micro Empresa 
e) Anexo V-Declaração de Cumprimento Artigo 7º CF 
f) Anexo VI-Declaração de Trainamento 
g) Anexo VII-Declaração de Fornecimento 
h) Anexo VIII-Minuta de Contrato 

 
Palmital-Pr, 27 de Abril de 2021 
 

 
 

Valdenei de  Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitapalmital@gmail.com
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ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Lote: 2 - Lote 002  Item 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

4 32037 MESA/BALCÃO/BANCADA INOX 
190X55 
 
 

1,00 UND 769,00 769,00 

6 32039 BANHEIRA MATERIAL:  GEL COAT 
OU FIBRA DE VIDRO 0,90 X 0,70 X 
0,68 PARA BEBÊ 
 
*CAPACIDADE 180L 
 
  

1,00 UND 989,10 989,10 

7 32040 BEBEDOUROINDUSTRIAL COLUNA 
50LTS SENSOR POR 
APROXIMAÇÃO (TOUCH) ANTI 
CORONA VÍRUS 
 
* CORPO E ESTRUTURA EM AÇO 
INOX 430 E PÉS REGULÁVEIS; 
 
* APARADOR DE ÁGUA 
(PINGADEIRA) EM AÇO INOX 430; 
 
* SERPENTINA EM AÇO INOX 304 
(INTERNA); 
 
* RESERVATÓRIO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO; 
 
* ISOLAMENTO TÉRMICO EM PS; 
 
* BOIA CONTROLADORA DO NÍVEL 
DE ÁGUA; 
 
* TOMADA DE 3 PINOS CONFORME 
A NORMA DA ABNT/NBR/603351 
 
* CERTIFICADO PELO INMETRO; 
 
* TERMOSTATO COM 7 NÍVEIS 
PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA; 
 
* GÁS ECOLÓGICO R134A; 
 
* REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR QUE GARANTE 
MAIOR EFICIÊNCIA; 
 

1,00 UND 1.727,90 1.727,90 
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* MOTOR TECUMSEH 1/8+ HP 127V 
(2,5A) OU 220V (1,10A) 60HZ-280W; 
 
* TENSÃO/POTÊNCIA: 110V OU 
220V (NÃO É BIVOLT); 
 
* ARMAZENA 50 LITROS DE ÁGUA 
GELADA; 
 
* CONSUMO MÉDIO: 9,21 KW/H 
MÊS;  

9 32042 COIFA AÇO INOX_ DIMENSÃO DA 
COIFA:  120X70X90, 3M DE DUTO 
30CM, CHAPÉU CHINÊS, 
ILUMINAÇÃO, EXAUSTOR E FILTRO 
INERCIAL.  

1,00 UND 1.688,95 1.688,95 

10 32043 FREEZER HORIZONTAL 534 LITROS    1,00 UND 2.255,06 2.255,06 

11 32045 GELADEIRA COMERCIAL 2 PORTAS 
INDICADOR DIGITAL 
REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO 
INOX 430 E INTERNO AÇO 
GALVANIZADO 
 
DIMENSÕES (CXAXL): 
63X203X66,6CM. 
 
CAPACIDADE 536L.CONSUMO 
4,8KWH/DIA. 
 
CÂMARA FRIA 2 PORTAS  
 
  

1,00 UND 4.339,93 4.339,93 

12 32044 GELADEIRA/ REFRIGERADOR 
FROSTFREE DE 391 LITROS E 
FREEZER COM 188 LITROS, 
TOTALIZANDO 579L. DUPLEX 

1,00 UND 4.939,99 4.939,99 

13 32046 LAVADORA ALTA PRESSÃO  1600 
PSI LIBRAS 110/220 

1,00 UND 1.599,90 1.599,90 

14 32047 LAVADORA ROUPA MÁQUINA DE 
LAVAR 15KG   

1,00 UND 1.649,00 1.649,00 

17 32049 MESA AÇO INOX COZINHA 
INDUSTRIAL 120X70 COM 
PRATELEIRA INFERIOR    

2,00 UND 909,07 1.818,14 

19 32052 SOFÁ TIPO SOFANETE 02 
LUGARES ESTRUTURA METÁLICA 
ESTOFADO CORINO   

4,00 UND 556,90 2.227,60 

20 32053 TELEVISÃO SMART TV UHD 4K LED 
IPS 65" WI-FI - BLUETOOTH HDR 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 3 HDMI 2 
USB  

2,00 UND 3.779,10 7.558,20 

 
TOTAL 

 
31.562,77 
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ANEXO N.º 02 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-

mail) 
 
 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
 

Ao Pregoeiro(a) 
 
 
Prezado Senhor, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, 
relativa ao fornecimento de  ___. 
 
O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casas 
decimais) 
 
O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo)  (inserir o prazo por extenso) dias contados a 
partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 
  
O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 
 
O prazo de garantia do objeto é de ______, conforme características técnicas. 
 
A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 
 
Atenciosamente, 
 
OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 
 
 
(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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ANEXO N.º 03 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
 
 
 
O signatário da presente declara, em nome da proponente _________________ , para todos os fins 
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação 
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está 
declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar 
de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.  
 
 
 _________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
 
 
(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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ANEXO N.º 04 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU equiparadas 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 
 
 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a 
mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os 
benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06. 
 
 
 
_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
_______________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 05 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 

 
 
 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
Objeto :   (inserir o nome da obra , local, rua, número, cidade e outros)          
 
 
 
 
  O signatário da presente, o senhor   (inserir o nome completo), representante 
legalmente constituído da proponente   (inserir o nome da proponente)    declara, sob as penas da 
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

 
 
 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
____________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DO OBJETO) 

 
ANEXO N.º 06 

 
DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 

 
 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) , declara que, se vencedora do 
presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de 
no mínimo       (     ) operador (es), pelo período de       horas, em data a ser designada 
pelo contratante. 
 
_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
 
_______________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 07 
 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 
 
 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do presente certame, 
fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo       
(     ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e 
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da 
penalidade prevista no edital. 
 
_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
_______________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 08 

 
 

CONTRATO Nº      /        
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
      E A EMPRESA       NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE      , situado na      , CNPJ      , a seguir denominado  CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a)      , portador(a) da cédula de identidade 
R.G. nº      , CPF nº      , e a empresa      , CNPJ      , localizada na      ,  a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por      , portador(a) da cédula de identidade R.G. Nº 
     , CPF nº      , residente na      ,    firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de      , e nas condições 
que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO  
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento:       - lote nº       . 
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e 
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser 
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 
 
Parágrafo Único 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 
     , que é parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$      , daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos 
da dotação orçamentária      . 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: 
 
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 
 
Parágrafo Único 
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de      – CNPJ nº       . 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 
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O prazo de fornecimento é de      (     ) dias, contados da assinatura deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro 
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, nos casos previstos em lei, 
especialmente quando: 
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre 
o fornecimento do objeto contratado. 
 
Parágrafo Segundo 
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.  
 
Parágrafo Terceiro 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
   
Parágrafo Quarto 
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas 
as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 
sua assinatura.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas 
características técnicas anexas ao edital); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema 
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema; 
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo 
fabricante responsável pela Assistência Técnica. 
g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições 
e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem 
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como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 
aplicação da penalidade prevista no edital; 
h) manter as condições de habilitação, 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link   
https://paranainterativo.pr.gov.br/ProjetoPlacas/GerarInfoPlacas/index.html 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS BENS 
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
Parágrafo Único 
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular 
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto,  fraudar a 
entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a 
rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93; 

https://paranainterativo.pr.gov.br/ProjetoPlacas/GerarInfoPlacas/index.html
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados.  
 
Parágrafo Único 
A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:  
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas  ou  condições   contratuais  por  parte  da 
CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.  
 
Parágrafo Único 
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que instruem o processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a)      , designado pela 
Portaria nº      . 
O gestor do contrato é o (a) Sr(a)      .designado pela Portaria nº      .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca de      , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 



 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 
 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
          
     ,         de          de 20     . 
 
 
                                                                                                           
CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:    ________________________                      _________________________ 
                           RG nº                                                            RG nº       

 
 
 
 
 

 
 
 

 

 


